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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 4.320, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

Determina  a  instauração  de
Sindicância  para  apurar
eventual  descumprimento  de
dever  funcional  por  servidor
m u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  usando  da
atribuição que lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei
Orgânica do Município.

Considerando  o  teor  do  expediente  n.  007/2025,
protocolado  sob  nº  3390/2025,  subscrito  pela  Senhora
Maria Stella Fortes Brito, Presidente do Conselho Municipal
da Criança e do Adolescente – CMDCA;

Considerando o encaminhamento da Coordenadoria
de Assistência Social através do expediente n. 427/2025,
em face do Relatório Informativo contido no expediente n.
127/2025, subscrito pelo Sr. João Felipe Contin Remigio;

Considerando  a  manifestação  da  Procuradoria
Jurídica  e  despacho  exarado;

Considerando a nova manifestação do Sr. João Felipe
Contin Remigio, ofício n. 172/2025, protocolo n. 4941/2025.

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  determinada  a  instauração  de

Sindicância para apurar eventual descumprimento de dever
funcional  por  servidor  municipal,  conforme  expediente
inicial  protocolado  sob  nº  3390/2025,  subscrito  pela
Senhora Maria Stella Fortes Brito, Presidente do Conselho
Municipal da Criança e do Adolescente – CMDCA, demais
protocolos subsequentes e despacho exarado.

Art. 2.º - São designados para comporem a Comissão
Processante,  para  apuração  do  que  for  necessário,  os
seguintes servidores municipais:

Presidente – Edson Rafael Delanezi
Membro – Silvio Carlos Martins
Membro – Rogério Palma Carneiro
Art. 3.º - A Sindicância deverá estar concluída em até

60  (sessenta)  dias  da  data  da  publicação  do  presente
Decreto, devendo ser respeitado pela Comissão Sindicante
o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Parágrafo único – O prazo a que se refere o caput
deste artigo poderá ser prorrogado pelo Prefeito, desde que
ocorra motivo relevante, devidamente justificado.

Art.  4º  -  Caso  se  verifique  a  necessidade  de
afastamento  preventivo  do  servidor  a  Comissão
Processante deverá se manifestar, nos termos do Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais,  aprovado pela Lei  n.
1.579/98.

Art. 5.º - As despesas com a execução do presente
Decreto  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas  na  Lei  Orçamentária  Anual  do  Município.

Art. 6.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 14 de agosto de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 14
de agosto de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.321, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

Determina  a  abertura  de
Procedimento  Administrativo
Disciplinar,  para  fins  de
a p u r a ç ã o  d e  e v e n t u a l
responsabilidade  do  servidor
municipal  e  aplicação  das
sanções  previstas.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  usando  da
atribuição que lhe é conferida pelo art. 73, XXVII, da Lei
Orgânica do Município, e

Considerando  o  parecer  emitido  pela  Procuradora
Jurídica  Juliana  Ap.  Georgetto  Santos,  que  consta  do
procedimento instaurado nos termos do Decreto nº 4.144,
de 23 de outubro de 2024; e despacho exarado.

DECRETA:
Art.  1º  -  Fica  determinada  a  instauração  de

Processo Administrativo Disciplinar para apuração de
eventual  responsabilidade  do  servidor  municipal  e
aplicação das sanções previstas quanto a fatos ocorridos na
final  do  Campeonato  Municipal  de  Futebol  Amador,
realizada  no  estádio  do  Esporte  Clube  União.

Art. 2.º  -  São designados para compor a Comissão
Processante,  para  apuração  do  que  for  necessário,  os
seguintes servidores municipais:

Presidente – Edson Rafael Delanezi
Membro – Rogério Palma Carneiro
Membro – Silvio Carlos Martins
Art. 3º - A Comissão Processante deve assegurar

ao servidor  público  municipal  o  contraditório  e  a  ampla
defesa,  com  os  meios  e  recursos  a  ela  inerentes,  nos
termos do art. 5º, LV, da Constituição Federal.

Art. 4.º  -  O Procedimento Administrativo Disciplinar
deverá estar concluído em até 30 (trinta) dias da data da
publicação do presente Decreto.

Parágrafo único – O prazo a que se refere o caput
deste artigo poderá ser prorrogado pelo Prefeito, desde que
ocorra motivo relevante, devidamente justificado.

Art. 5.º - As despesas com a execução do presente
Decreto  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
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consignadas  na  Lei  Orçamentária  Anual  do  Município.
Art. 6.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Tambaú, 14 de agosto de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 14
de agosto de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 15.588, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 4776/2025, 05/08/2025.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
08/08/2025.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

José Donizetti de Oliveira Tratorista 11/07/2016 a 13/02/2023 2ª parc. 13 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 14 de agosto de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 14
de agosto de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.589, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas por lei;
Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado

sob nº 4525/2025, 25/07/2025.
Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico

favorável, exarado na data de 25.01.2022.
Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia

08/08/2025.
Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)

municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Katia Harue Osaki Fonoaudiólogo 01/02/2016 a 31/01/2021 3ª parc. 29 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 14 de agosto de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 14
de agosto de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 
 

 

 

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP 

CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500        

 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2025 

 

 

A Prefeitura Municipal de Tambaú comunica a Adjudicação e Homologação do 

Pregão Eletrônico nº 36/2025, que tem por objeto Registro de Preços para futura e 

eventual aquisição de cestas básicas, contendo alimentos e produtos de higiene pessoal 

para atender a demanda do Programa de Capacitação para o Trabalho e Famílias ou 

indivíduos em estado de vulnerabilidade, conforme as especificações e quantidades 

estabelecidas no Termo de Referência, na seguinte conformidade: 

 

 ALIMENTAR DISTRIBUIDORA DE CARNES E FRIOS LTDA., CNPJ nº 

07.612.306/0001-48, lote 1 – cota principal: valor total R$ 187.488,00. 

 T SALE - COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS LTDA., CNPJ nº 

38.049.546/0001-00, lote 2 – cota reservada: valor total R$ 85.815,00. 

 

As Adjudicatárias serão convocadas para comparecer junto ao Departamento de 

Contratos desta Prefeitura, para fins de assinatura das respectivas Ata de Registro de 

Preços.  

 

 

Tambaú, 14 de agosto de 2.025. 

 

 

 

__________________________________ 

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real 

Prefeito Municipal 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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                        PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 

 

 

 

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP 
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500        

 

 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025 

 

 

A Prefeitura Municipal de Tambaú-SP comunica a Adjudicação e Homologação Parcial 

do Pregão Eletrônico Nº 25/2025, para o Registro de Preços para Aquisição de Ração 

para os Animais do Canil Municipal de Tambaú/SP, na seguinte conformidade: 

 

DIEGO AUGUSTO TRUZI AGROPECUARIA EIRELI, CNPJ: 23.873.450/0001-94, Item 02: 

R$ 6,15 Valor Unitário - R$ 23.062,50 Valor Total e Item 03: R$ 9,05 Valor Unitário  - R$ 

45.250,00 Valor Total. 

 

A Adjudicatária será convocada a comparecer junto ao Setor de Contratos desta 

Prefeitura, para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

 

Tambaú-SP, 14 de Agosto de 2025 

 

 

 

____________________________________ 

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato de Convênios
Extrato de Convênios

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO DE ADESÃO À
NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA DE PADRÃO

NACIONAL
Termo de  Adesão  do  MUNICÍPIO  DE  TAMBAÚ/SP  ao

Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022,
entre as administrações tributárias da União,  do Distrito
Federal e dos Municípios, com a participação da Associação
Brasileira  das  Secretarias  de  Finanças  das  Capitais
(ABRASF), da Confederação Nacional de Municípios (CNM),
e  da  Frente  Nacional  de  Prefeitos  (FNP),  objetivando  a
adesão  ao  padrão  nacional  da  Nota  Fiscal  de  Serviço
eletrônica,  bem  como  exercer  opção  por  produtos
disponíveis pelo Sistema Nacional da NFS-e, de acordo com
o disposto no artigo 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966 - Código Tributário Nacional.

DO  OBJETO:  Constitui  objeto  do  presente  Termo  a
adesão ao Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho
de 2022, visando adotar o padrão nacional da Nota Fiscal
de  Serviço  eletrônica  (NFS-e),  com  o  consequente
compartilhamento  dos  documentos  fiscais,  e  integrar  o
Sistema  Nacional  da  NFS-e,  sem  prejuízo  da  legislação
nacional referente aos sigilos comercial e fiscal.

DA VIGÊNCIA: O presente TERMO é parte integrante do
CONVÊNIO e terá vigência por prazo indeterminado, a partir
da data de sua assinatura.

DATA DE ASSINATUA DA ADESÃO: 13/08/2025
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 11/2025.
FUNDAMENTO DE CONTRATAÇÃO: art. 75, inciso II, da

Lei Federal nº 14.133/2021.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBAÚ.
CONTRATADA: MARLETE PEREIRA DE SOUZA SILVA-ME.
OBJETO:  aquisição  de  equipamentos  de  informática

(computadores e impressora).
VALOR  GLOBAL:  R$  28.800,00  (vinte  e  oito  mil  e

oitocentos reais).
DATA ASSINATURA: 14/08/2025.

...........................................................................................................
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